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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 53/2008

de 29 de Agosto

Aprova a Lei de Segurança Interna

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.º

Definição e fins da segurança interna

1 — A segurança interna é a actividade desenvolvida 
pelo Estado para garantir a ordem, a segurança e a tranqui-
lidade públicas, proteger pessoas e bens, prevenir e repri-
mir a criminalidade e contribuir para assegurar o normal 
funcionamento das instituições democráticas, o regular 
exercício dos direitos, liberdades e garantias fundamentais 
dos cidadãos e o respeito pela legalidade democrática.

2 — A actividade de segurança interna exerce -se nos ter-
mos da Constituição e da lei, designadamente da lei penal 
e processual penal, da lei quadro da política criminal, das 
leis sobre política criminal e das leis orgânicas das forças 
e dos serviços de segurança.

3 — As medidas previstas na presente lei destinam -se, 
em especial, a proteger a vida e a integridade das pessoas, a 
paz pública e a ordem democrática, designadamente contra 
o terrorismo, a criminalidade violenta ou altamente orga-
nizada, a sabotagem e a espionagem, a prevenir e reagir a 
acidentes graves ou catástrofes, a defender o ambiente e 
a preservar a saúde pública.

Artigo 2.º

Princípios fundamentais

1 — A actividade de segurança interna pauta -se pela 
observância dos princípios do Estado de direito demo-
crático, dos direitos, liberdades e garantias e das regras 
gerais de polícia.

2 — As medidas de polícia são as previstas na lei, não 
devendo ser utilizadas para além do estritamente necessário 
e obedecendo a exigências de adequação e proporciona-
lidade.

3 — A lei fixa o regime das forças e dos serviços de 
segurança, sendo a organização de cada um deles única 
para todo o território nacional.

Artigo 3.º

Política de segurança interna

A política de segurança interna consiste no conjunto de 
princípios, objectivos, prioridades, orientações e medidas 
tendentes à prossecução dos fins definidos no artigo 1.º

Artigo 4.º
Âmbito territorial

1 — A segurança interna desenvolve -se em todo o es-
paço sujeito aos poderes de jurisdição do Estado Portu-
guês.

2 — No quadro dos compromissos internacionais e das 
normas aplicáveis do direito internacional, as forças e os 
serviços de segurança podem actuar fora do espaço refe-
rido no número anterior, em cooperação com organismos 
e serviços de Estados estrangeiros ou com organizações 
internacionais de que Portugal faça parte, tendo em vista, 
em especial, o aprofundamento do espaço de liberdade, 
segurança e justiça da União Europeia.

Artigo 5.º
Deveres gerais e especiais de colaboração

1 — Os cidadãos têm o dever de colaborar na prosse-
cução dos fins de segurança interna, cumprindo as dispo-
sições preventivas estabelecidas na lei, acatando ordens 
e mandados legítimos das autoridades e não obstruindo 
o normal exercício das competências dos funcionários e 
agentes das forças e dos serviços de segurança.

2 — Os funcionários, na acepção do Código Penal, e 
os militares têm o dever especial de colaboração com as 
forças e os serviços de segurança, nos termos da lei.

3 — Sem prejuízo do dever de denúncia previsto no 
Código de Processo Penal, os funcionários, na acepção 
do Código Penal, e os militares têm o dever de comunicar 
prontamente às forças e aos serviços de segurança compe-
tentes os factos de que tenham conhecimento, no exercício 
das suas funções e por causa delas, relativos à preparação 
ou execução de factos que possam ser classificados como 
crimes de terrorismo, criminalidade violenta, especial-
mente violenta ou altamente organizada, nos termos do 
Código de Processo Penal, sabotagem ou espionagem.

Artigo 6.º
Coordenação e cooperação das forças de segurança

1 — As forças e os serviços de segurança exercem a 
sua actividade de acordo com os princípios, objectivos, 
prioridades, orientações e medidas da política de segu-
rança interna e no âmbito do respectivo enquadramento 
orgânico.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as 
forças e os serviços de segurança cooperam entre si, desig-
nadamente através da comunicação de informações que, 
não interessando apenas à prossecução dos objectivos es-
pecíficos de cada um deles, sejam necessárias à realização 
das finalidades de outros, salvaguardando os regimes legais 
do segredo de justiça e do segredo de Estado.

CAPÍTULO II

Política de segurança interna

Artigo 7.º
Assembleia da República

1 — A Assembleia da República contribui, pelo exer-
cício da sua competência política, legislativa e financeira, 
para enquadrar a política de segurança interna e para fis-
calizar a sua execução.
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2 — Os partidos da oposição representados na Assem-
bleia da República têm o direito de ser previamente con-
sultados pelo Governo em relação à orientação geral da 
política de segurança interna.

3 — A Assembleia da República aprecia anualmente 
um relatório, a apresentar pelo Governo até 31 de Março, 
sobre a situação do País em matéria de segurança interna, 
bem como sobre a actividade das forças e dos serviços de 
segurança desenvolvida no ano anterior.

Artigo 8.º
Governo

1 — A condução da política de segurança interna é, nos 
termos da Constituição, da competência do Governo.

2 — Compete ao Conselho de Ministros:

a) Definir as linhas gerais da política de segurança in-
terna e as orientações sobre a sua execução;

b) Programar e assegurar os meios destinados à execu-
ção da política de segurança interna;

c) Aprovar o plano de coordenação, controlo e comando 
operacional das forças e dos serviços de segurança e ga-
rantir o seu regular funcionamento;

d) Fixar, nos termos da lei, as regras de classificação 
e controlo de circulação dos documentos oficiais e de 
credenciação das pessoas que devem ter acesso aos docu-
mentos classificados.

Artigo 9.º
Primeiro -Ministro

1 — O Primeiro -Ministro é politicamente responsável 
pela direcção da política de segurança interna, competindo-
-lhe, designadamente:

a) Informar o Presidente da República acerca dos as-
suntos respeitantes à condução da política de segurança 
interna;

b) Convocar o Conselho Superior de Segurança Interna 
e presidir às respectivas reuniões;

c) Propor ao Conselho de Ministros o plano de coorde-
nação, controlo e comando operacional das forças e dos 
serviços de segurança;

d) Dirigir a actividade interministerial tendente à adop-
ção das providências adequadas à salvaguarda da segurança 
interna;

e) Coordenar e orientar a acção dos membros do Go-
verno em matéria de segurança interna;

f) Nomear e exonerar o Secretário -Geral do Sistema de 
Segurança Interna, mediante proposta conjunta dos Minis-
tros da Administração Interna e da Justiça, após audição 
do indigitado em sede de comissão parlamentar;

g) Nomear e exonerar o Secretário -Geral -Adjunto do 
Sistema de Segurança Interna, mediante proposta conjunta 
dos Ministros da Administração Interna e da Justiça, ouvido 
o Secretário -Geral.

2 — O Primeiro -Ministro pode delegar, no todo ou em 
parte, as competências referidas nas alíneas b) e d) do 
número anterior no Ministro da Administração Interna.

3 — Quando não dimanarem do Primeiro -Ministro, 
nos termos do n.º 1, as medidas destinadas à coordenação 
e à cooperação das forças e dos serviços de segurança 
dependentes de diferentes ministérios são acordadas en-

tre o Ministro da Administração Interna e os ministros 
competentes.

Artigo 10.º
Regiões Autónomas

As medidas destinadas à coordenação e à cooperação 
das forças e dos serviços de segurança dependentes de 
diferentes ministérios, aplicadas nas Regiões Autónomas, 
devem ser executadas sem prejuízo das competências do 
Representante da República e dos órgãos de governo pró-
prio da Região.

CAPÍTULO III

Sistema de Segurança Interna

Artigo 11.º
Órgãos do Sistema de Segurança Interna

Os órgãos do Sistema de Segurança Interna são o Con-
selho Superior de Segurança Interna, o Secretário -Geral 
e o Gabinete Coordenador de Segurança.

Artigo 12.º
Natureza e composição do Conselho Superior

de Segurança Interna

1 — O Conselho Superior de Segurança Interna é o 
órgão interministerial de audição e consulta em matéria 
de segurança interna.

2 — O Conselho Superior de Segurança Interna é pre-
sidido pelo Primeiro -Ministro e dele fazem parte:

a) Os Vice -Primeiros -Ministros, se os houver;
b) Os Ministros de Estado e da Presidência, se os houver;
c) Os Ministros da Administração Interna, da Justiça, 

da Defesa Nacional, das Finanças e das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações;

d) Os Presidentes dos Governos Regionais dos Açores 
e da Madeira;

e) Os Secretários -Gerais do Sistema de Segurança In-
terna e do Sistema de Informações da República Portu-
guesa;

f) O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Ar-
madas;

g) Dois deputados designados pela Assembleia da Repú-
blica por maioria de dois terços dos deputados presentes, 
desde que superior à maioria absoluta dos deputados em 
efectividade de funções;

h) O comandante -geral da Guarda Nacional Republi-
cana, os directores nacionais da Polícia de Segurança Pú-
blica, da Polícia Judiciária e do Serviço de Estrangeiros 
e Fronteiras e os directores do Serviço de Informações 
Estratégicas de Defesa e do Serviço de Informações de 
Segurança;

i) A Autoridade Marítima Nacional;
j) O responsável pelo Sistema de Autoridade Aeronáutica;
l) O responsável pelo Sistema Integrado de Operações 

de Protecção e Socorro;
m) O director -geral dos Serviços Prisionais.

3 — Os Representantes da República participam nas 
reuniões do Conselho que tratem de assuntos de interesse 
para a respectiva Região.
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4 — Por iniciativa própria, sempre que o entenda ou 
a convite do presidente, pode participar nas reuniões do 
Conselho o Procurador -Geral da República.

5 — Para efeitos do número anterior, o Procurador -Geral 
da República é informado das datas de realização das reu-
niões, bem como das respectivas ordens de trabalhos.

6 — O presidente, quando o considerar conveniente, 
pode convidar a participar nas reuniões os ministros que 
tutelem órgãos de polícia criminal de competência espe-
cífica e outras entidades com especiais responsabilidades 
na prevenção e repressão da criminalidade ou na pesquisa 
e produção de informações relevantes para a segurança 
interna, designadamente os dirigentes máximos de outros 
órgãos de polícia criminal de competência específica.

Artigo 13.º

Competências do Conselho Superior de Segurança Interna

1 — O Conselho assiste o Primeiro -Ministro no exercí-
cio das suas competências em matéria de segurança interna, 
nomeadamente na adopção das providências necessárias 
em situações de grave ameaça à segurança interna.

2 — Cabe ao Conselho, enquanto órgão de consulta, 
emitir parecer, nomeadamente, sobre:

a) A definição das linhas gerais da política de segurança 
interna;

b) As bases gerais da organização, funcionamento e 
disciplina das forças e dos serviços de segurança e a deli-
mitação das respectivas competências;

c) Os projectos de diplomas que contenham providên-
cias de carácter geral respeitantes às atribuições e compe-
tências das forças e dos serviços de segurança;

d) As grandes linhas de orientação respeitantes à forma-
ção, à especialização, à actualização e ao aperfeiçoamento 
do pessoal das forças e dos serviços de segurança.

3 — O Conselho elabora o seu regimento e submete -o 
à aprovação do Conselho de Ministros.

Artigo 14.º

Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna

1 — O Secretário -Geral do Sistema de Segurança In-
terna funciona na directa dependência do Primeiro -Ministro 
ou, por sua delegação, do Ministro da Administração In-
terna.

2 — O Secretário -Geral do Sistema de Segurança In-
terna é equiparado, para todos os efeitos legais, excepto 
os relativos à sua nomeação e exoneração, a secretário 
de Estado.

3 — O Secretário -Geral do Sistema de Segurança In-
terna dispõe de um gabinete de apoio, ao qual é aplicável 
o regime jurídico dos gabinetes ministeriais.

4 — O Secretário -Geral do Sistema de Segurança In-
terna pode optar pelo estatuto remuneratório de origem 
quando seja trabalhador que exerça funções públicas ou 
quando esteja vinculado à magistratura judicial, ao Minis-
tério Público, às Forças Armadas ou às forças e serviços 
de segurança.

Artigo 15.º
Competências do Secretário -Geral do Sistema

de Segurança Interna

O Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna 
tem competências de coordenação, direcção, controlo e 
comando operacional.

Artigo 16.º
Competências de coordenação

1 — No âmbito das suas competências de coordenação, 
o Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna tem os 
poderes necessários à concertação de medidas, planos ou 
operações entre as diversas forças e serviços de segurança, 
à articulação entre estas e outros serviços ou entidades 
públicas ou privadas e à cooperação com os organismos 
congéneres internacionais ou estrangeiros, de acordo com 
o plano de coordenação, controlo e comando operacional 
das forças e dos serviços de segurança.

2 — Compete ao Secretário -Geral do Sistema de Se-
gurança Interna, no âmbito das suas competências de co-
ordenação e através dos respectivos dirigentes máximos, 
a articulação das forças e dos serviços de segurança ne-
cessários a:

a) Coordenar a acção das forças e dos serviços de segu-
rança, garantindo o cumprimento do plano de coordenação, 
controlo e comando operacional das forças e dos serviços 
de segurança aprovado pelo Governo;

b) Coordenar acções conjuntas de formação, aperfei-
çoamento e treino das forças e dos serviços de segurança;

c) Reforçar a colaboração entre todas as forças e os 
serviços de segurança, garantindo o seu acesso às infor-
mações necessárias;

d) Desenvolver no território nacional os planos de acção 
e as estratégias do espaço europeu de liberdade, segurança 
e justiça que impliquem actuação articulada das forças e 
dos serviços de segurança.

3 — Compete ainda ao Secretário -Geral do Sistema de 
Segurança Interna:

a) Garantir a articulação das forças e dos serviços de 
segurança com o sistema prisional de forma a tornar mais 
eficaz a prevenção e a repressão da criminalidade;

b) Garantir a articulação entre as forças e os serviços 
de segurança e o Sistema Integrado de Operações de Pro-
tecção e Socorro;

c) Estabelecer com o Secretário -Geral do Sistema de 
Informações da República Portuguesa mecanismos ade-
quados de cooperação institucional de modo a garantir a 
partilha de informações, com observância dos regimes 
legais do segredo de justiça e do segredo de Estado, e o 
cumprimento do princípio da disponibilidade no intercâm-
bio de informações com as estruturas de segurança dos 
Estados membros da União Europeia;

d) Garantir a coordenação entre as forças e os serviços 
de segurança e os serviços de emergência médica, segu-
rança rodoviária e transporte e segurança ambiental, no 
âmbito da definição e execução de planos de segurança e 
gestão de crises;

e) Garantir a articulação entre o Sistema de Segurança 
Interna e o planeamento civil de emergência;

f) Articular as instituições nacionais com as de âmbito 
local, incluindo nomeadamente as polícias municipais e 
os conselhos municipais de segurança;
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g) Estabelecer ligação com estruturas privadas, incluindo 
designadamente as empresas de segurança privada.

Artigo 17.º
Competências de direcção

1 — No âmbito das suas competências de direcção, o 
Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna tem po-
deres de organização e gestão administrativa, logística e ope-
racional dos serviços, sistemas, meios tecnológicos e outros 
recursos comuns das forças e dos serviços de segurança.

2 — Compete ao Secretário -Geral do Sistema de Segurança 
Interna, no âmbito das suas competências de direcção:

a) Facultar às forças e aos serviços de segurança o 
acesso e a utilização de serviços comuns, designadamente 
no âmbito do Sistema Integrado de Redes de Emergência 
e Segurança de Portugal e da Central de Emergências 112;

b) Garantir a interoperabilidade entre os sistemas de 
informação das entidades que fazem parte do Sistema de 
Segurança Interna e o acesso por todas, de acordo com as 
suas necessidades e competências, a esses sistemas e aos 
mecanismos de cooperação policial internacional através 
dos diferentes pontos de contacto nacionais;

c) Coordenar a introdução de sistemas de informação 
georreferenciada sobre o dispositivo e os meios das forças 
e dos serviços de segurança e de protecção e socorro e 
sobre a criminalidade;

d) Proceder ao tratamento, consolidação, análise e divul-
gação integrada das estatísticas da criminalidade, participar 
na realização de inquéritos de vitimação e insegurança e 
elaborar o relatório anual de segurança interna;

e) Ser o ponto nacional de contacto permanente para si-
tuações de alerta e resposta rápidas às ameaças à segurança 
interna, no âmbito dos mecanismos da União Europeia.

Artigo 18.º
Competências de controlo

1 — No âmbito das suas competências de controlo, o 
Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna tem pode-
res de articulação das forças e dos serviços de segurança no 
desempenho de missões ou tarefas específicas, limitadas pela 
sua natureza, tempo ou espaço, que impliquem uma actuação 
conjunta, de acordo com o plano de coordenação, controlo e 
comando operacional das forças e dos serviços de segurança.

2 — Compete ao Secretário -Geral do Sistema de Segu-
rança Interna, no âmbito das suas competências de controlo 
e através dos respectivos dirigentes máximos, a articulação 
das forças e dos serviços de segurança necessários:

a) Ao policiamento de eventos de dimensão ampla ou 
internacional ou de outras operações planeadas de elevado 
risco ou ameaça, mediante determinação conjunta dos 
Ministros da Administração Interna e da Justiça;

b) À gestão de incidentes táctico -policiais graves refe-
ridos no número seguinte.

3 — Consideram -se incidentes táctico -policiais graves, 
além dos que venham a ser classificados como tal pelos 
Ministros da Administração Interna e da Justiça, os que 
requeiram a intervenção conjunta e combinada de mais de 
uma força e serviço de segurança e que envolvam:

a) Ataques a órgãos de soberania, estabelecimentos 
hospitalares, prisionais ou de ensino, infra -estruturas desti-
nadas ao abastecimento e satisfação de necessidades vitais 

da população, meios e vias de comunicação ou meios de 
transporte colectivo de passageiros e infra -estruturas clas-
sificadas como infra -estruturas nacionais críticas;

b) O emprego de armas de fogo em circunstâncias em 
que se ponha em perigo a vida ou a integridade física de 
uma pluralidade de pessoas;

c) A utilização de substâncias explosivas, incendiárias, 
nucleares, radiológicas, biológicas ou químicas;

d) Sequestro ou tomada de reféns.

Artigo 19.º
Competências de comando operacional

1 — Em situações extraordinárias, determinadas pelo 
Primeiro -Ministro após comunicação fundamentada ao Pre-
sidente da República, de ataques terroristas ou de acidentes 
graves ou catástrofes que requeiram a intervenção conjunta 
e combinada de diferentes forças e serviços de segurança 
e, eventualmente, do Sistema Integrado de Operações de 
Protecção e Socorro, estes são colocados na dependência 
operacional do Secretário -Geral do Sistema de Segurança 
Interna, através dos seus dirigentes máximos.

2 — No âmbito das competências extraordinárias pre-
vistas no número anterior, o Secretário -Geral do Sistema de 
Segurança Interna tem poderes de planeamento e atribuição 
de missões ou tarefas que requeiram a intervenção conjugada 
de diferentes forças e serviços de segurança e de controlo da 
respectiva execução, de acordo com o plano de coordenação, 
controlo e comando operacional das forças e dos serviços 
de segurança.

Artigo 20.º
Secretário -Geral -Adjunto do Sistema de Segurança Interna

1 — Compete ao Secretário -Geral -Adjunto do Sistema 
de Segurança Interna:

a) Coadjuvar o Secretário -Geral do Sistema de Segu-
rança Interna no exercício das suas funções;

b) Exercer as competências de coordenação e direcção 
que lhe forem delegadas pelo Secretário -Geral do Sistema 
de Segurança Interna;

c) Substituir o Secretário -Geral do Sistema de Segurança 
Interna nas suas ausências ou impedimentos.

2 — O Secretário -Geral -Adjunto do Sistema de Segu-
rança Interna é equiparado a titular de cargo de direcção 
superior do 1.º grau.

Artigo 21.º
Natureza e composição do Gabinete Coordenador de Segurança

1 — O Gabinete Coordenador de Segurança é o órgão 
especializado de assessoria e consulta para a coordenação 
técnica e operacional da actividade das forças e dos servi-
ços de segurança, funcionando na directa dependência do 
Primeiro -Ministro ou, por sua delegação, do Ministro da 
Administração Interna.

2 — O Gabinete é composto pelas entidades referidas 
nas alíneas e) e h) a m) do n.º 2 do artigo 12.º

3 — O Gabinete é presidido pelo Secretário -Geral do 
Sistema de Segurança Interna.

4 — O Gabinete reúne:

a) Ordinariamente, uma vez por trimestre;
b) Extraordinariamente, sempre que o presidente o con-

voque, por sua iniciativa ou a pedido de qualquer dos seus 
membros.



Diário da República, 1.ª série — N.º 167 — 29 de Agosto de 2008  6139

5 — Sob a coordenação do Secretário -Geral do Sistema 
de Segurança Interna funciona um secretariado permanente 
do Gabinete constituído por oficiais de ligação provenien-
tes das entidades referidas nas alíneas h) a m) do n.º 2 do 
artigo 12.º

6 — O Gabinete dispõe de uma sala de situação para 
acompanhar situações de grave ameaça à segurança in-
terna.

7 — O gabinete previsto no n.º 3 do artigo 14.º presta 
apoio técnico e administrativo ao Gabinete Coordenador 
de Segurança.

8 — O Gabinete SIRENE é integrado no Gabinete 
Coordenador de Segurança.

9 — A Autoridade Nacional de Segurança e o respec-
tivo gabinete funcionam junto do Gabinete Coordenador 
de Segurança.

Artigo 22.º
Competências do Gabinete Coordenador de Segurança

1 — Compete ao Gabinete Coordenador de Segurança 
assistir de modo regular e permanente o Secretário -Geral 
do Sistema de Segurança Interna no exercício das suas 
competências de coordenação, direcção, controlo e co-
mando operacional e, designadamente, estudar e propor:

a) Políticas públicas de segurança interna;
b) Esquemas de cooperação de forças e serviços de 

segurança;
c) Aperfeiçoamentos do dispositivo das forças e dos 

serviços de segurança;
d) Condições de emprego do pessoal, das instalações e 

demais meios, normas de actuação e procedimentos das 
forças e dos serviços de segurança, a adoptar em situações 
de grave ameaça à segurança interna;

e) Formas de coordenação e cooperação internacional 
das forças e dos serviços de segurança;

f) Estratégias e planos de acção nacionais na área da 
prevenção da criminalidade.

2 — Compete ainda ao Gabinete Coordenador de Se-
gurança:

a) Dar parecer sobre os projectos de diplomas relativos 
à programação de instalações e equipamentos das forças 
de segurança;

b) Proceder à recolha, análise e divulgação dos elemen-
tos respeitantes aos crimes participados e de quaisquer 
outros elementos necessários à elaboração do relatório de 
segurança interna.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna pode:

a) Definir as medidas consideradas indispensáveis ao 
normal funcionamento do Gabinete;

b) Emitir directrizes e instruções sobre as actividades 
a desenvolver.

Artigo 23.º
Unidade de Coordenação Antiterrorismo

1 — Integram a Unidade de Coordenação Antiterro-
rismo representantes das entidades referidas nas alíneas e), 
h) e i) do n.º 2 do artigo 12.º

2 — Compete à Unidade de Coordenação Antiterro-
rismo garantir a coordenação e a partilha de informação, 

no âmbito do combate ao terrorismo, entre os serviços 
que a integram.

Artigo 24.º
Gabinetes coordenadores de segurança regionais e distritais

1 — Os gabinetes coordenadores de segurança das Re-
giões Autónomas dos Açores e da Madeira são presididos 
por pessoa a nomear pelo Secretário -Geral do Sistema 
de Segurança Interna, mediante proposta do Presidente 
e integram os responsáveis regionais pelas forças e pelos 
serviços de segurança previstos nas alíneas h) a m) do 
n.º 2 do artigo 12.º

2 — Os gabinetes coordenadores de segurança dos dis-
tritos são presididos pelos governadores civis e integram 
os responsáveis distritais pelas forças e pelos serviços 
de segurança previstos nas alíneas h) a m) do n.º 2 do 
artigo 12.º

3 — Aos gabinetes coordenadores de segurança regio-
nais e distritais cabe exercer as competências de aconse-
lhamento referidas no n.º 1 do artigo 22.º, no âmbito das 
respectivas áreas geográficas.

4 — A convite do respectivo presidente, podem parti-
cipar nas reuniões dos gabinetes coordenadores de segu-
rança regionais e distritais os comandantes das polícias 
municipais.

5 — O Secretário -Geral do Sistema de Segurança In-
terna informa os Representantes da República acerca das 
questões de interesse para a respectiva Região.

CAPÍTULO IV

Forças e serviços de segurança

Artigo 25.º
Forças e serviços de segurança

1 — As forças e os serviços de segurança são organis-
mos públicos, estão exclusivamente ao serviço do povo 
português, são rigorosamente apartidários e concorrem 
para garantir a segurança interna.

2 — Exercem funções de segurança interna:
a) A Guarda Nacional Republicana;
b) A Polícia de Segurança Pública;
c) A Polícia Judiciária;
d) O Serviço de Estrangeiros e Fronteiras;
e) O Serviço de Informações de Segurança.

3 — Exercem ainda funções de segurança, nos casos e 
nos termos previstos na respectiva legislação:

a) Os órgãos da Autoridade Marítima Nacional;
b) Os órgãos do Sistema da Autoridade Aeronáutica.

4 — A organização, as atribuições e as competências das 
forças e dos serviços de segurança constam das respectivas 
leis orgânicas e demais legislação complementar.

Artigo 26.º
Autoridades de polícia

Para os efeitos da presente lei e no âmbito das respecti-
vas competências, consideram -se autoridades de polícia os 
funcionários superiores indicados como tais nos diplomas 
orgânicos das forças e dos serviços de segurança.
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Artigo 27.º

Controlo das comunicações

A execução do controlo das comunicações mediante 
autorização judicial é da exclusiva competência da Polícia 
Judiciária.

CAPÍTULO V

Medidas de polícia

Artigo 28.º

Medidas de polícia

1 — São medidas de polícia:

a) A identificação de pessoas suspeitas que se encontrem 
ou circulem em lugar público, aberto ao público ou sujeito 
a vigilância policial;

b) A interdição temporária de acesso e circulação de 
pessoas e meios de transporte a local, via terrestre, fluvial, 
marítima ou aérea;

c) A evacuação ou abandono temporários de locais ou 
meios de transporte.

2 — Considera -se também medida de polícia a remoção 
de objectos, veículos ou outros obstáculos colocados em 
locais públicos sem autorização que impeçam ou condi-
cionem a passagem para garantir a liberdade de circulação 
em condições de segurança.

Artigo 29.º

Medidas especiais de polícia

São medidas especiais de polícia:

a) A realização, em viatura, lugar público, aberto ao 
público ou sujeito a vigilância policial, de buscas e re-
vistas para detectar a presença de armas, substâncias ou 
engenhos explosivos ou pirotécnicos, objectos proibidos 
ou susceptíveis de possibilitar actos de violência e pessoas 
procuradas ou em situação irregular no território nacional 
ou privadas da sua liberdade;

b) A apreensão temporária de armas, munições, explo-
sivos e substâncias ou objectos proibidos, perigosos ou 
sujeitos a licenciamento administrativo prévio;

c) A realização de acções de fiscalização em estabeleci-
mentos e outros locais públicos ou abertos ao público;

d) As acções de vistoria ou instalação de equipamentos 
de segurança;

e) O encerramento temporário de paióis, depósitos ou 
fábricas de armamento ou explosivos e respectivos com-
ponentes;

f) A revogação ou suspensão de autorizações aos titula-
res dos estabelecimentos referidos na alínea anterior;

g) O encerramento temporário de estabelecimentos des-
tinados à venda de armas ou explosivos;

h) A cessação da actividade de empresas, grupos, orga-
nizações ou associações que se dediquem ao terrorismo ou 
à criminalidade violenta ou altamente organizada;

i) A inibição da difusão a partir de sistemas de radio-
comunicações, públicos ou privados, e o isolamento elec-

tromagnético ou o barramento do serviço telefónico em 
determinados espaços.

Artigo 30.º

Princípio da necessidade

Com excepção do caso previsto no n.º 2 do artigo 28.º, 
as medidas de polícia só são aplicáveis nos termos e con-
dições previstos na Constituição e na lei, sempre que tal 
se revele necessário, pelo período de tempo estritamente 
indispensável para garantir a segurança e a protecção de 
pessoas e bens e desde que haja indícios fundados de pre-
paração de actividade criminosa ou de perturbação séria 
ou violenta da ordem pública.

Artigo 31.º

Dever de identificação

Os agentes e funcionários de polícia não uniformizados 
que, nos termos da lei, aplicarem medida de polícia ou 
emitirem qualquer ordem ou mandado legítimo devem 
previamente exibir prova da sua qualidade.

Artigo 32.º

Competência para determinar a aplicação

1 — No desenvolvimento da sua actividade de segu-
rança interna, as autoridades de polícia podem determinar a 
aplicação de medidas de polícia, no âmbito das respectivas 
competências.

2 — Em casos de urgência e de perigo na demora, a 
aplicação das medidas de polícia previstas no artigo 28.º e 
nas alíneas a) e b) do artigo 29.º pode ser determinada por 
agentes das forças e dos serviços de segurança, devendo 
nesse caso ser imediatamente comunicada à autoridade de 
polícia competente em ordem à sua confirmação.

3 — Salvo em casos de urgência e de perigo na demora, 
a aplicação das medidas de polícia previstas nas alíneas e) 
a h) do artigo 29.º é previamente autorizada pelo juiz de 
instrução do local onde a medida de polícia virá a ser 
aplicada.

Artigo 33.º

Comunicação ao tribunal

1 — A aplicação das medidas previstas no artigo 29.º é, 
sob pena de nulidade, comunicada ao tribunal competente 
no mais curto prazo, que não pode exceder quarenta e oito 
horas, e apreciada pelo juiz em ordem à sua validação no 
prazo máximo de oito dias.

2 — Não é aplicável o disposto no número anterior 
no caso de a aplicação da medida de polícia ter sido 
previamente autorizada nos termos do n.º 3 do artigo an-
terior.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 é competente o 
juiz de instrução do local onde a medida de polícia tiver 
sido aplicada.

4 — Não podem ser utilizadas em processo penal as 
provas recolhidas no âmbito de medidas especiais de po-
lícia que não tiverem sido objecto de autorização prévia 
ou validação.
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Artigo 34.º
Meios coercivos

1 — Os agentes das forças e dos serviços de segurança 
só podem utilizar meios coercivos nos seguintes casos:

a) Para repelir uma agressão actual e ilícita de inte-
resses juridicamente protegidos, em defesa própria ou de 
terceiros;

b) Para vencer resistência à execução de um serviço no 
exercício das suas funções, depois de ter feito aos resisten-
tes intimação formal de obediência e esgotados os outros 
meios para o conseguir.

2 — O recurso à utilização de armas de fogo e explosivos 
pelas forças e pelos serviços de segurança é regulado em 
diploma próprio.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 35.º
Forças Armadas

As Forças Armadas colaboram em matéria de segurança 
interna nos termos da Constituição e da lei, competindo 
ao Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna e 
ao Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas 
assegurarem entre si a articulação operacional.

Artigo 36.º
Disposição transitória

A avaliação de desempenho dos elementos das Forças 
e dos Serviços de Segurança é regulada em legislação 
especial, ficando excepcionados da aplicação do disposto 
no artigo 113.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
e sujeitos aos respectivos regimes estatutários.

Artigo 37.º
Norma revogatória

1 — É revogada a Lei n.º 20/87, de 12 de Junho, alterada 
pela Lei n.º 8/91, de 1 de Abril.

2 — É revogado o Decreto -Lei n.º 61/88, de 27 de Fe-
vereiro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 51/96, de 16 de 
Maio, e 149/2001, de 7 de Maio.

3 — É revogado o Decreto -Lei n.º 173/2004, de 21 de 
Julho.

Artigo 38.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a data da 
sua publicação.

Aprovada em 11 de Julho de 2008.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 19 de Agosto de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 19 de Agosto de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 133/2008
Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Munici-

pal de Beja aprovou, em 24 de Setembro de 2007, a suspensão 
parcial do respectivo Plano Director Municipal (PDM) em 
vigor, na área delimitada na planta anexa à presente resolu-
ção, pelo prazo de dois anos e o estabelecimento de medidas 
preventivas para a mesma área e pelo mesmo prazo.

O PDM de Beja foi ratificado pela Portaria n.º 359/92, 
de 22 de Abril, revisto pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 123/2000, de 7 de Outubro.

O município fundamenta a suspensão parcial do PDM 
de Beja na alteração das perspectivas económicas e sociais 
que determinaram a elaboração do mesmo, sendo que a 
actual regulamentação condiciona a implementação de um 
aterro sanitário no concelho de Beja, devido à sua centra-
lidade geográfica relativamente aos outros concelhos da 
AMALGA, estrutura associativa dos municípios de Aljus-
trel, Almodôvar, Barrancos, Beja, Castro Verde, Mértola, 
Moura, Ourique e Serpa, com o objectivo principal da 
gestão de resíduos numa perspectiva supramunicipal.

A suspensão parcial do PDM incide sobre uma área 
delimitada na planta de ordenamento, correspondendo in-
tegralmente à Herdade do Montinho, cuja regulamentação 
está presente no artigo 35.º

O estabelecimento das medidas preventivas tem por 
objectivo evitar a alteração das circunstâncias e das con-
dições de facto existentes que possam limitar a liberdade 
de planeamento ou comprometer ou tornar mais onerosa 
a alteração do PDM em curso.

A presente suspensão foi instruída com a colaboração da 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Alentejo, nos termos do n.º 3 do artigo 96.º do Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, tendo sido 
concluída já na vigência do Decreto-Lei n.º 316/2005, de 
19 de Setembro, que por força do disposto no n.º 1 do seu 
artigo 4.º é aplicável imediatamente aos procedimentos já 
iniciados à data da sua entrada em vigor.

Face ao exposto, o processo em apreço já se encontra su-
jeito ao regime introduzido pelo Decreto-Lei n.º 316/2007, 
de 19 de Setembro, respeitando a ratificação unicamente à 
deliberação de suspensão do PDM e não incidindo sobre 
o texto das medidas preventivas, que se limita a publicar, 
atento o disposto nos n.os 5 do artigo 100.º, 3 do artigo 109.º 
e 2 do artigo 80.º (a contrario) daquele diploma.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2, nos n.os 4 e 5 

do artigo 100.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setem-
bro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 316/2007, 
de 19 de Setembro, e nos termos da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director Mu-
nicipal de Beja, pelo prazo de dois anos, na área delimitada 
na planta anexa à presente resolução e que dela faz parte 
integrante, abrangendo o artigo 35.º do Regulamento.

2 — Publicar, em anexo, o texto das medidas preventi-
vas aprovadas pela Assembleia Municipal de Beja, em 24 
de Setembro de 2007, para a mesma área, a vigorar pelo 
prazo de dois anos.

Presidência do Conselho de Ministros, 24 de Julho de 
2008. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa.




